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RESUMO
Embora desde DeAngelo (1981) a qualidade da auditoria seja um tema com muito espaço na literatura contábil internacional, há poucas 
evidências sobre a qualidade da auditoria no mercado financeiro. No Brasil, apenas nos anos 2000 começaram a surgir estudos a respeito da 
qualidade de auditoria, mas sem foco específico em bancos. O presente estudo teve por propósito identificar os fatores determinantes da qua-
lidade dos trabalhos dos auditores nas instituições bancárias brasileiras. Utilizando como proxy de qualidade de auditoria a prática de geren-
ciamento de resultados, mais especificamente os accruals discricionários relacionados ao processo de constituição da Provisão para Créditos 
de Liquidação Duvidosa (PCLD), foram realizados testes tendo por base as informações trimestrais de 2001 a 2012 dos bancos comerciais e 
múltiplos e caixas econômicas. Os testes empíricos revelaram que a qualidade dos trabalhos de auditoria tem relação: negativa com o nível de 
importância do cliente para o auditor; negativa com os trabalhos a partir do sexto ano de contrato; positiva com a instituição do Comitê de 
Auditoria por parte dos bancos; positiva com o julgamento de processos administrativos sancionadores contra os auditores independentes; 
positiva com o nível de rigor do ambiente regulatório. Das hipóteses testadas, três não foram confirmadas empiricamente. A primeira previa 
uma associação entre a qualidade das auditorias e o grau de especialização do auditor na indústria bancária; a segunda, que a qualidade das 
auditorias teria relação negativa com o grau de concentração da atividade de auditoria no âmbito do Sistema Financeiro Nacional (SFN); e 
a terceira, que a qualidade das auditorias seria de menor qualidade quando a relação auditor-cliente fosse de curto prazo. Os resultados da 
pesquisa contribuem para o debate sobre o papel dos auditores para a transparência e a solidez do sistema financeiro, inclusive como ação 
complementar ou auxiliar de supervisão.
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ABSTRACT
Since DeAngelo’s study (1981) on audit quality, the latter has been a topic well discussed in the international accounting literature; however, 
there is little evidence about audit quality in the financial market. In Brazil, studies on audit quality began only in the 2000s, although without 
a specific focus on banks. The purpose of this study was to identify the quality determinants of audit work in Brazilian banking institutions. 
Using the practice of earnings management as a proxy for audit quality - more specifically, the discretionary accruals related to the process 
of the constitution of the Loan Loss Provision (LLP) - tests were performed based on the quarterly information of commercial and multiple-
service banks and savings banks from 2001 to 2012. Empirical tests have shown that the quality of audit work has several types of relationships 
as follows: negative with the client importance level for the auditor; negative with the works after the sixth year of the contract; positive with 
the establishment of the Audit Committee by the banks; positive with the judgment of punitive administrative proceedings against independent 
auditors; and positive with the level of rigor of the regulatory environment. Of the tested hypotheses, three were not confirmed empirically. The 
first hypothesis predicted an association between audit quality and the auditor degree of specialization in the banking industry. The second 
hypothesis predicted that audit quality would be negatively correlated with the degree of concentration of audit activity within the National 
Financial System (Sistema Financeiro Nacional - SFN). The third hypothesis predicted that audit quality would be lower when the auditor-
client relationship is of a short term. The results of the study contribute to the debate concerning the role of auditors in the transparency and 
solidity of the financial system, including their role as a complementary or auxiliary supervisor.
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 1 INTRODUÇÃO

confiabilidade das informações financeiras ser uma das con-
dições essenciais para o funcionamento do sistema bancá-
rio – isso porque as instituições financeiras estão expostas 
ao risco de “corrida bancária”, em caso de desconfiança por 
parte dos depositantes. Em resumo, há uma relação objetiva 
entre a missão dos auditores de assegurar a confiabilidade 
das informações e a estabilidade do sistema bancário, dadas 
as suas importantes repercussões na economia nacional.

A importância de estudos sobre a qualidade de audito-
ria no sistema financeiro, no Brasil em especial, pode ser 
exemplificada pelo fato de que, entre os casos mais emble-
máticos de falhas de auditoria discutidas na mídia nacional, 
destacam-se os das fraudes praticadas por bancos, como os 
casos do Nacional, do Noroeste e do Panamericano, que re-
sultaram em questionamentos em relação aos seus auditores 
– KPMG, PWC e Deloitte, respectivamente.

Não obstante essa situação e o amplo espaço na literatura 
contábil internacional que o tema da qualidade da auditoria 
tem granjeado desde DeAngelo (1981), há poucas evidências 
de estudos que tratem especificamente da qualidade da audi-
toria no mercado financeiro, conforme ressaltam Kanagaret-
nam, Lim, e Lobo (2010) e Zagonov (2011). No Brasil, apenas 
a partir da segunda metade da primeira década dos anos 2000 
começaram a surgir estudos a respeito da qualidade de audito-
ria1, mas, com foco específico nas instituições bancárias, Santos 
(2008) parece ser uma exceção.

Tendo em vista esse contexto, o presente estudo tem por 
objetivo identificar os fatores determinantes da qualidade2 
dos trabalhos desenvolvidos pelos auditores independentes 
nas instituições bancárias integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional (SFN). Ao contribuir para o melhor conhecimento 
sobre a realização dos trabalhos de auditoria no ambiente ban-
cário, suprindo uma lacuna da literatura a respeito, o estudo se 
sustenta nos preceitos do Comitê de Basileia (BCBS, 2008) de 
que a complexidade do mercado financeiro e a demanda pelo 
aumento da transparência sugerem que a informação contábil 
clara e confiável, suportada por auditorias de qualidade, é es-
sencial para o aumento da confiança do mercado. 

Para a realização dos testes empíricos, a pesquisa utiliza 
como base principal os dados das Informações Financeiras 
Trimestrais dos bancos comerciais, bancos múltiplos e caixas 
econômicas, disponíveis no sítio do Banco Central do Brasil 
(BCB) na internet, considerando o período de 2001 a 2012. 

A atuação dos auditores independentes é entendida 
como fundamental para o funcionamento dos mercados 
financeiro e de capitais, considerando a premissa de que, 
ao emitir opinião sobre a fidedignidade das informações 
contábeis, contribui para um ambiente de negócios ca-
racterizado pela confiabilidade e credibilidade (Newman, 
Patterson, & Smith, 2005; Ojo, 2008; Basel Committee on 
Banking Supervision [BCBS], 2008; Zagonov, 2011). Po-
rém, com os escândalos corporativos do início do século, 
caracterizados por fraudes e manipulações contábeis, mui-
to se tem discutido sobre o alcance das responsabilidades 
dos auditores, tendo em vista que as demonstrações finan-
ceiras não receberam opinião modificada.

A reação mais relevante a esses escândalos foi a promulga-
ção, nos Estados Unidos da América (EUA), da Lei Sarbanes-
-Oxley, que reduziu o poder de autorregulação dos auditores, 
criando o Public Company Accounting Oversight Board (PCA-
OB) com a competência de regular a profissão, estabelecer 
normas e impor disciplina profissional (Coffee, 2004).

O primeiro grande teste desse arcabouço regulatório foi 
a crise financeira global de 2008, em que os auditores foram 
questionados por não anteciparem os problemas bancários. 
Nas apurações das causas determinantes da crise, as autori-
dades fiscalizadoras questionaram fortemente a atuação dos 
auditores, chegando a citar uma “preocupante falta de ce-
ticismo” da profissão (Sanderson, 2010). No caso da quebra 
do Lehman Brothers, por exemplo, relatórios de investigação 
apontam que a instituição manipulava os relatórios financei-
ros, usando artifícios contábeis para esconder as dívidas, razão 
pela qual a Ernst & Young (E&Y) foi acusada de graves erros 
que contribuíram para o ocorrido (BBC Brasil, 2010).

Preocupações quanto à ocorrência de falhas de auditoria 
nos sistemas bancários são destacadas pelo Basel Committee 
on Banking Supervision (BCBS, 2008), ao ressaltar a necessi-
dade de uma maior confiança dos supervisores bancários nas 
informações auditadas e no caráter das grandes firmas de audi-
toria, em decorrência de questões como a complexidade cres-
cente das normas contábeis e dos instrumentos financeiros, 
bem como as mudanças associadas à estimação do fair value.

Essa preocupação dos supervisores bancários justifica-se 
especialmente pelo fato de a atuação dos auditores indepen-
dentes ter uma relação direta com o propósito de assegurar 
a credibilidade do processo de divulgação financeira e de a 

1  É o caso, por exemplo, de Souza (2007), Oliveira e Santos (2007), Almeida e Almeida (2009), Martinez e Reis (2010) e Silva e Bezerra (2010).
2  Importante ressaltar que a qualidade de auditoria não é, necessariamente, uma situação dicotômica – ou tem ou não tem qualidade. No presente estudo, o uso desse termo procura enfocar  a gradação da 

qualidade de auditoria.

 2 REFERENCIAL TEÓRICO

 2.1 Qualidade da Auditoria – Mensuração.
Como destacado, uma auditoria de qualidade é um instru-

mento essencial para o funcionamento dos mercados financei-
ro e de capitais, contribuindo para um ambiente de confiança e 
credibilidade. Mas o que é uma auditoria de qualidade e como 

mensurá-la? Segundo Manita (2009), o fato de o processo de 
auditoria ser complexo (não uniforme) e não observável por 
terceiros e de o relatório (opinião) ser padronizado, com pou-
cas possibilidades de diferenciação, dificultam a identificação 
do que seria uma auditoria de qualidade.
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Conforme Dye (1993), a qualidade da auditoria não é uma 
informação divulgada no momento em que ela é realizada e, 
mesmo a posteriori, não é tornada pública para os casos de clien-
tes que não enfrentem dificuldades financeiras - tendo em vista 
que não haverá motivos nem evidências para questionamentos 
do trabalho dos auditores. Reforçando esse entendimento, Pae 
e Yoo (2001) destacam que o auditor só é questionado quando: 
(i) a demonstração preparada pela administração é distorcida; 
(ii) o auditor oferece uma opinião favorável a essas informa-
ções distorcidas; (iii) o investidor, confiando nessa informação, 
toma a decisão de investir na empresa; e (iv) o retorno espera-
do não é confirmado. Apenas quando essas quatro condições 
são observadas é que o auditor é questionado.

Essa dificuldade de mensuração é reforçada pela afirmação 
do BCBS (2008) de que não há ferramentas para medir qua-
lidade de auditoria objetivamente, não obstante os contínuos 
esforços desenvolvidos nesse sentido. A preocupação em re-
lação a parâmetros para avaliação da qualidade da auditoria 
também pode ser extraída das conclusões do U.S. Department 
of the Treasury’s Advisory Committee on the Auditing Profession 
(ACAP), instituído com o objetivo de formular sugestões para 
o fortalecimento da auditoria. Uma das recomendações é que o 
PCAOB desenvolva e monitore indicadores-chave de qualida-
de de auditoria (Carcello, Bedard, & Hermanson, 2009).

Com essa dificuldade (ou até impossibilidade) objetiva de 
se mensurar e verificar a qualidade da auditoria contempora-
neamente, os estudos que avaliam essa questão têm a necessi-
dade de utilizar proxies, baseadas em algumas informações do 
processo de auditoria (as poucas disponíveis), em variáveis de 
mercado e em informações contábeis.

 2.2 Qualidade “Real” versus Qualidade 
“Percebida”.

Dang (2004) classifica as proxies para qualidade de audi-
toria em dois grupos de métricas: as que procuram refletir a 
qualidade “real” da auditoria; e as que sintetizam a qualidade 
da auditoria “percebida” pelos agentes de mercado.

É preciso ressaltar que “qualidade real” não pode ser en-
tendida de forma absoluta. O termo é utilizado pelo fato de 
ser mensurada a partir de informações ex post, indicativas de 
problemas em relação às demonstrações, tais como: determi-
nações de refazimento pelo regulador, como em Dang (2004) 
e Braunbeck (2010); republicações voluntárias, como em Dang 
(2004); litígios contra o auditor, decorrentes de ações judiciais 
ou penalidades administrativas, como em Palmrose (1988) e 
Braunbeck (2010); constatação de demonstrações material-
mente distorcidas sem opinião modificada no relatório do au-
ditor, como em Geiger e Raghunandan (2002).

O pressuposto para o uso dessas variáveis na estimação da 
qualidade da auditoria é que a própria ocorrência desses fatores 
seria indício de que o auditor não cumpriu o seu papel apro-
priadamente. Embora essas medidas ex post representem mais 
objetivamente os problemas de auditoria, também apresentam 
limitações. A primeira é que não conseguem capturar evidên-
cias que sirvam para se estimar a qualidade da auditoria con-
temporaneamente. A segunda é que, mesmo a posteriori, não 
conseguem capturar todos os eventuais problemas de auditoria 
de baixa qualidade – demonstrações materialmente distorcidas, 

se não descobertas pelos órgãos reguladores, são tratadas como 
evidências de auditoria de alta qualidade. A terceira é que uma 
mesma auditoria pode ser tratada como de alta ou de baixa qua-
lidade, dependendo do momento em que o estudo é realizado 
– se antes ou após uma republicação ou litígio. A quarta é que 
nem sempre é possível identificar a relação de causa e efeito nes-
sas medidas – uma determinação de republicação, por exemplo, 
pode ser decorrente de uma ressalva do auditor, ou seja, a atua-
ção desse é que pode ter induzido a ação do regulador.

Embora vários trabalhos procurem mensurar a qualidade 
“real” da auditoria, o que tem prevalecido na literatura, desde 
DeAngelo (1981), são as métricas que procuram captar a qua-
lidade “percebida” da auditoria, como: (i) tamanho do auditor, 
em particular big-N, como em DeAngelo (1981), Teoh e Wong 
(1993), Dang (2004), Gu, Lee, e Rosett (2005), Behn, Choi, e 
Kang (2008), Kanagaretnam, Krishnan, e Lobo (2009, 2010), e 
Zagonov (2011); (ii) especialização do auditor, como em Behn 
et al. (2008), Chambers e Payne (2008), Romanus, Maher, e 
Fleming (2008) e Kanagaretnam, Krishnan et al. (2009, 2010); 
(iii) coeficiente de resposta do preço das ações aos resultados 
contábeis – como em Teoh e Wong (1993) e Ghosh e Moon 
(2005); e (iv) erros nas projeções dos gestores ou dos analistas 
– como em Dang (2004) e Behn et al. (2008).

Não obstante o grande número de estudos com essas pro-
xies, em particular os que usam a variável dicotômica big-N, 
permanecem discussões sobre a capacidade delas capturarem 
a efetiva qualidade da auditoria. Dang (2004) argumenta que 
falhas de auditoria reveladas em casos como os da Enron, Wa-
ste Management e WorldCom lançam dúvidas quanto à rela-
ção positiva entre tamanho e qualidade da auditoria. Outro 
problema é que, ao utilizar variáveis dicotômicas como proxy 
para qualidade de auditoria, segundo Dang (2004), admitem-
-se dois pressupostos problemáticos de serem assumidos de-
terministicamente: o primeiro é que a firma realizaria os seus 
trabalhos, para diferentes clientes e em diferentes períodos de 
tempo, com o mesmo nível de qualidade; e o segundo é que a 
qualidade entre um grupo de auditores - big-N ou não big-N, 
por exemplo - seria homogênea.

 2.3 Qualidade do Auditor versus Qualidade da 
Auditoria.

A questão sobre como tratar as proxies de qualidade conduz 
a outra discussão presente na literatura sobre o tema: qualidade 
das firmas de auditoria versus qualidade dos serviços de audi-
toria. Quando DeAngelo (1981) define qualidade de auditoria 
como a probabilidade percebida pelo mercado de que deter-
minado auditor detectará as distorções materiais (competên-
cia técnica) nas demonstrações do cliente e que reportará tais 
problemas (tem independência para se posicionar), o foco está, 
obviamente, na figura do auditor.

O problema é que essa premissa desconsidera o fato de que 
cada trabalho de auditoria tem sua realidade própria, sendo 
influenciado pelas características do negócio, pelo perfil da ad-
ministração, pela estrutura de governança, pelas condições eco-
nômicas, pela relação auditor-cliente, entre outros fatores. Lam 
e Chang (1994), por exemplo, defendem que a qualidade da 
auditoria deve ser definida serviço por serviço, tendo em vista 
que uma firma não pode realizar todas as suas auditorias com 
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o mesmo nível de qualidade. Por esse entendimento, distingue-
-se qualidade do auditor e qualidade dos serviços de auditoria, 
sendo que, neste estudo, se adotará esse segundo critério.

 2.4 Qualidade da Informação – Qualidade da 
Auditoria.

Se não há consenso na literatura quanto à medida utilizada 
como proxy de qualidade de auditoria, é razoável se afirmar 
que essa deve ser associada à qualidade das demonstrações. 
Isso porque as eventuais distorções materiais presentes nas in-
formações produzidas pela administração seriam previamen-
te corrigidas pela ação dos auditores. Sendo assim, é de se su-
por que uma medida que mensure a qualidade da informação 
contábil também reflita a qualidade da auditoria.

Nesse particular, uma medida amplamente utilizada como 
referência de qualidade de auditoria é a identificação da prá-
tica de gerenciamento de resultados, mais especificamente 
através dos accruals discricionários. Ela integra o conjunto 
de medidas mais referenciadas na literatura sobre qualidade 
de auditoria, juntamente com o tamanho e a especialização 
do auditor (Gul, Fung, & Bikki, 2009). Segundo Braunbeck 
(2010), estudos que analisam a qualidade das auditorias a par-
tir da qualidade da informação contábil consideram um racio-
cínio intuitivo: quanto melhor a qualidade da auditoria, maior 
a qualidade da informação divulgada.

A utilização dessa proxy de qualidade de auditoria sustenta-
-se na premissa de que o auditor é responsável por assegurar a 
divulgação financeira plena, justa e neutra, evitando a manipu-
lação oportunista por parte da administração. Entre os estudos 
que utilizaram, de alguma maneira, essa variável na análise da 
qualidade de auditoria podem ser citados: Heninger (2001), 
Government Accountability Office - GAO (2003, 2008), Dang 
(2004), Venkataraman, Weber, e Willemborg (2008), Cham-
bers e Payne (2008), Kanagaretnam, Krishnan et al. (2009, 
2010), Silva e Bezerra (2010), Kanagaretnam, Lim et al. (2010); 
Siregar, Amarullah, Wibowo, e Anggraita (2012).

Heninger (2001) defende a utilização do gerenciamento de 
resultados como proxy para a qualidade da auditoria, por essa 
prática comprometer a qualidade da divulgação financeira, 
o que tem preocupado os reguladores. Kallapur, Sankaragu-
ruswamy, e Zang (2010) reforçam esse entendimento, argu-
mentando que permite uma análise mais abrangente do proble-
ma, não se restringindo a situações excepcionais, como os casos 
de republicações ou de problemas de continuidade da entidade. 
Dang (2004) associa as duas medidas, afirmando que audito-
rias de alta qualidade aumentam a possibilidade de se detectar 
e prevenir a prática do earnings management. Por essa lógica, se 
os lucros contábeis decorrentes de gerenciamento de resultados 
são vistos como de menor qualidade, então os auditores que 
não detectam e não atuam no sentido de mitigar essa prática 

devem ser vistos como de pior qualidade. Evidência da associa-
ção entre esses fenômenos pode se depreender da constatação 
de que os auditores intensificam os esforços e aumentam o pre-
ço cobrado pelos seus serviços quando identificam evidências 
de risco de manipulação contábil (Bedard & Johnstone, 2004).

Embora sem classificar o gerenciamento de resultados 
como fraude, Heninger (2001) destaca que essa prática é uma 
intervenção direta na divulgação financeira, com a intenção 
de obter vantagens para agentes específicos, em detrimento 
de um mecanismo de divulgação neutro. Nesse sentido, os 
agentes interessados na informação contábil esperam que os 
auditores limitem essa prática e reforcem a divulgação finan-
ceira justa e plena. Se o gestor infla os resultados para escon-
der uma informação desfavorável e o auditor não atenua essa 
manipulação, então os relatórios financeiros não fornecem 
aviso sobre eventuais problemas.

Por fim, outro aspecto a se ressaltar para demonstrar a re-
levância de medidas de qualidade das informações financeiras 
para se estimar a qualidade da auditoria é o fato de que mesmo 
os estudos que utilizam medidas como o tamanho da firma de 
auditoria (big-N) ou a especialização do auditor como proxies 
de qualidade, quando precisam confirmar a validade dessas 
métricas, adotam como procedimento padrão testar a relação 
entre essas medidas e o nível dos accruals discricionários. É o 
caso, por exemplo, de Kanagaretnam, Krishnan et al. (2009, 
2010), Martinez e Reis (2010), entre outros.

 2.5 Respostas dos Auditores ao Gerenciamento 
de Resultados.

Considerando o gerenciamento de resultados como uma 
divulgação financeira não-neutra, fruto de uma intervenção 
intencional dos gestores para produzir algum ganho priva-
do (Schipper, 1989), associado ao preceito de que cabe ao 
auditor atuar no pressuposto de garantir o disclosure não 
enganoso, fica evidenciado que compete a esse profissional 
atuar no sentido de restringir/limitar as ações que possam 
ser caracterizadas como manipuladoras da efetiva situação 
econômico-financeira da empresa. 

Esse entendimento sobre o papel dos auditores como agen-
tes mitigadores da ação discricionária da administração na di-
vulgação financeira é reforçada, entre outros, por Vincent et al. 
(2003) e Kanagaretnam, Lim et al. (2010).

Dang (2004) sintetiza a relação entre auditoria e geren-
ciamento de resultados, ao afirmar que a função do auditor 
é mitigar a assimetria de informações entre as partes, razão 
pela qual a qualidade da auditoria deve ser relacionada com 
menores níveis de assimetria e de incerteza em relação ao 
desempenho da entidade. Assim, conclui o autor, a qualida-
de da auditoria deve ser negativamente relacionada com o 
gerenciamento de resultados.

 3 DESENVOLVIMENTO DAS HIPÓTESES DE PESQUISA

 3.1 Especialização do Auditor.
Utilizando o pressuposto de que o conhecimento sobre 

o cliente e seu negócio aumenta a capacidade do auditor em 
identificar eventuais distorções materiais, autores como Behn 

et al. (2008) e Romanus et al. (2008) utilizam o nível de espe-
cialização na indústria como proxy para a qualidade de audi-
toria. É esperado que, quanto maior a relevância do segmento 
econômico para o auditor, maior a sua capacidade de prestar 
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serviços de qualidade, tendo em vista a sua maior especializa-
ção naquele tipo de negócio.

Esse entendimento é reforçado por Gul, Fung, e Bikki 
(2009) e por Chambers e Payne (2008), ao afirmarem que a es-
pecialização do auditor em determinada indústria faz com que 
ele tenha uma compreensão mais ampla das práticas contábeis 
e tendências do segmento, aumentando a sua habilidade para 
avaliar evidências e identificar problemas nas demonstrações. 
Os resultados encontrados por Carcello e Nagy (2004) e Krish-
nan (2005) também indicam que a especialização do auditor 
é um elemento que aumenta a qualidade da divulgação finan-
ceira e mitiga a probabilidade de demonstrações fraudulentas.

Particularmente em relação à indústria bancária, Kanaga-
retnam, Lim et al. (2010) destacam que os auditores que são 
especialistas na indústria bancária podem avaliar mais apro-
priadamente a adequação das informações produzidas pela 
administração. Exemplo dessa relação é destacada por Kana-
garetnam, Krishnan et al. (2009) que, ao examinarem o papel 
da reputação do auditor na percepção de qualidade pelo mer-
cado, constataram uma associação positiva entre a discricio-
nariedade da PCLD com o retorno das ações dos bancos au-
ditados por firmas com maior expertise na indústria bancária.

Dado o exposto, é formulada a seguinte hipótese de pesquisa:
H1: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos ban-

cos brasileiros é positivamente relacionada com o grau de 
especialização do auditor na indústria.

 3.2 Importância do Cliente para a Carteira do 
Auditor.

Outro aspecto que pode influenciar na qualidade da audi-
toria deriva da afirmação de Múrcia e Borba (2007) de que o 
conflito de interesse existente no relacionamento entre o audi-
tor e a empresa auditada - quem o contrata e o remunera - pode 
influenciar, em alguns casos, o conteúdo do relatório (opinião). 
Nelson, Elliot, e Tarpley (2002) tratam essa questão destacando 
que a exigência para manter e ampliar os negócios e o relacio-
namento com os clientes pode comprometer a objetividade e a 
independência profissional. A questão mercadológica também 
é destacada por Coffee (2004) como razão para os auditores, 
em determinadas situações e sob certas condições, concorda-
rem com o cliente, assumindo o custo de eventual perda judi-
cial e o risco de alguma humilhação pública.

Um aspecto que pode explicar esse comportamento, em-
bora não o justificar, é o grau de importância do cliente para a 
firma, tornando-a mais transigente com demandas do cliente. 
Essa é a percepção destacada por DeAngelo (1981), Chambers 
e Payne (2008) e Amir, Guan, e Livne (2010), ao afirmarem 
que a dependência econômica entre os auditores e seus clientes 
pode aumentar quando um desses clientes responde por uma 
parcela relevante da renda do auditor, podendo influir na inde-
pendência e no ceticismo profissional desse último.

Essa preocupação é coerente com as evidências obtidas por 
Nelson et al. (2002), a partir de relatos de tentativas de geren-
ciamento de resultados, vivenciadas por 253 auditores das big 
five. Entre as conclusões, foi constatado que os auditores são 
mais propensos a requerer ajustes dessas tentativas quando são 
tentadas por clientes menores, evidenciando, portanto, que a 
importância do cliente interfere no posicionamento do auditor.

Tratando especificamente de auditorias em bancos, Ojo 
(2006) reforça esse entendimento ao ressaltar que a possibili-
dade de comprometimento de contratos lucrativos pode fazer 
com que o auditor pense duas vezes antes de emitir uma opi-
nião adversa aos interesses da instituição.

Considerando esse contexto, é formulada a seguinte hipó-
tese de pesquisa:

H2: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos bancos 
brasileiros é negativamente relacionada com o nível de impor-
tância do cliente para a firma de auditoria.

 3.3 Tempo de Contrato entre o Auditor e a 
Instituição Financeira.

Relacionando a questão do ceticismo profissional à quali-
dade da auditoria, Lys e Watts (1994) argumentam que o re-
lacionamento auditor-cliente de longo prazo tende a reduzir a 
independência profissional, o que deve se refletir na qualida-
de dos trabalhos. A interação entre auditor e cliente também 
é ressaltada por Demski (2004) como um dos elementos que 
pode ser relevante no desempenho dos trabalhos de auditoria. 
Como forma de prevenir situações desse tipo, a ideia de uma 
rotação obrigatória de auditores tem sido discutida, cujo intui-
to, segundo Nagy (2005), seria limitar o relacionamento entre 
auditores e clientes, partindo do pressuposto de que, quando 
essa relação perdura por muito tempo, a independência profis-
sional pode ser comprometida.

Siregar et al. (2012) ressaltam, porém, nuances distintas em 
relação ao audit tenure. Para eles, os primeiros anos de contra-
tos podem ser percebidos como menos efetivos, tendo em vista 
ser necessário tempo para a avaliação dos riscos de auditoria, 
enquanto a manutenção do contrato por um longo tempo 
pode comprometer o ceticismo profissional. Por conta dessa 
dualidade, vários estudos avaliam a relação entre o audit tenure 
e a qualidade da auditoria, não apresentando resultados homo-
gêneos entre eles. Como exemplo, Ghosh e Moon (2005) cons-
tataram relação positiva entre o tempo de contrato auditor-
-cliente e a qualidade da auditoria, definida pelo coeficiente de 
resposta de regressões lucro-retorno, enquanto Dao, Mishra, e 
Raghunandan (2008) constataram relação inversa entre o audit 
tenure e a ratificação dos auditores pelos acionistas, indicando 
que esses veem o longo tempo de relação como elemento que 
afeta negativamente a qualidade da auditoria.

No mercado brasileiro, algumas pesquisas testaram o im-
pacto provocado na qualidade da informação contábil pelo 
tempo de relação auditor-cliente, com enfoque especial no 
rodízio de auditores – como Oliveira e Santos (2007), Santos 
(2008), Silva e Bezerra (2010) e Martinez e Reis (2010), por 
exemplo – não se constatando resultados uniformes em rela-
ção ao comportamento esperado que possam ser representati-
vos de opinião conclusiva sobre o tema.

Considerando essa dualidade, são formuladas duas hipó-
teses de pesquisa:

H3A: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos bancos 
brasileiros é negativamente associada com a relação de curto 
prazo auditor-cliente.

H3B: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos bancos 
brasileiros é negativamente associada com a relação de longo 
prazo auditor-cliente.
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 3.4 Presença de Comitê de Auditoria.
Dada a condição essencial da independência para a 

qualidade dos trabalhos dos auditores, um instrumento 
que vem sendo cada vez mais utilizado, principalmente a 
partir da Lei Sarbanes-Oxley (SOX), no sentido de contri-
buir para que essa independência seja efetiva, é a institui-
ção dos chamados comitês de auditoria. De acordo com 
Borgeth (2007), o grande propósito da criação do comitê 
é mitigar o risco de conivência entre a administração e a 
auditoria independente.

Nesse contexto, não obstante preocupações quanto à 
efetividade e à objetividade do Comitê de Auditoria (Smi-
th, 2006), incluindo a forma de remuneração de seus mem-
bros, que pode criar incentivos para atuar no sentido de 
valorização das ações da companhia ou da majoração do 
lucro (Magilke, Mayhew, & Pike, 2009), é esperado que sua 
atuação contribua para a qualidade das auditorias, fortale-
cendo a capacidade de aplicação do ceticismo profissional 
do auditor independente. Isso dá sustentação à seguinte hi-
pótese de pesquisa:

H4: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos bancos 
brasileiros é positivamente relacionada com a existência de Co-
mitê de Auditoria na instituição.

 3.5 Concentração do Mercado de Auditorias.
Embora seja uma característica histórica do mercado de 

auditoria, a concentração tem merecido atenção de autori-
dades. Na SOX, por exemplo, foi determinado que o Gover-
nment Accountability Office (GAO) estudasse as implicações 
da consolidação desse mercado na competição, no processo 
de escolha dos clientes, na remuneração cobrada pelos au-
ditores e na qualidade da auditoria. O GAO (2003) concluiu 
que, embora não tenha encontrado evidências de restrições 
à competição, as mudanças relevantes ocorridas na profissão 
podem ter implicações para a competição e as possibilidades 
de escolha das companhias no futuro. Em relação à qualida-
de dos trabalhos desenvolvidos, não foi constatada relação 
estatisticamente relevante com o grau de concentração. Cin-
co anos depois, o GAO (2008) realizou novo estudo, no qual 
as conclusões do primeiro foram reiteradas.

Sobre o impacto dessa concentração na qualidade dos 
trabalhos, Ojo (2008) destaca que, embora algumas evidên-
cias suportem o fato de que a concentração encoraja a espe-
cialização, reduzindo o risco de demonstrações distorcidas, 
outros achados mostram que ter um maior número de firmas 
de auditoria reduz o risco de uma firma dominante estabele-
cer práticas que podem encorajar demonstrações financeiras 
de pouca qualidade. Kallapur et al. (2010), por outro lado, 
examinaram se a concentração do mercado comprometeria 
a qualidade da auditoria, constatando uma associação posi-
tiva entre o aumento da concentração e a qualidade da infor-
mação contábil, proxy de qualidade da auditoria.

Neste estudo é considerada a premissa de que a concen-
tração do mercado compromete o grau de ceticismo do au-
ditor, tendo em vista a potencial “acomodação” gerada pela 
falta de concorrência, sendo formulada a seguinte hipótese 
de pesquisa, a ser testada empiricamente:

H5: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos ban-

cos brasileiros é negativamente relacionada com o grau de 
concentração do mercado de auditorias no setor.

 3.6 Risco de Litigância.
Ainda no início da década de 1990, Dye (1993) destacava 

que o mercado de auditoria nos EUA vinha passando por 
fortes transformações, sendo uma das principais o aumento 
das ações judiciais contra os auditores. A respeito desse risco 
de litigância, Ojo (2008) destaca que os seus efeitos podem 
ser de duas formas. De um lado, pode criar incentivos eco-
nômicos para que os auditores reflitam sobre as consequên-
cias de suas ações, reduzindo a possibilidade de serem indul-
gentes em atos com consequências negativas. Por outro lado, 
pode aumentar a tendência de adoção de auditoria defensiva 
– em que se interpretam regras prescritas, prioritariamente 
ao exercício do julgamento subjetivo.

O fato é que o impacto do risco de litigância nos ser-
viços prestados pelas empresas de auditoria tem sido ava-
liado ao longo do tempo, conforme exemplificado nos 
estudos de Dye (1993), Heninger (2001) e Talley (2006), 
adquirindo mais relevância com o problema dos escânda-
los corporativos. Essa questão é particularmente relevan-
te, tendo em vista que, para o auditor, o risco de litigância 
não é apenas uma questão financeira, mas também repu-
tacional, afetando sua credibilidade.

Assim, é formulada a seguinte hipótese de pesquisa, a ser 
testada empiricamente:

H6: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos ban-
cos brasileiros é positivamente relacionada com o aumento 
dos riscos de litigância contra os auditores.

 3.7 Rigor do Ambiente Regulatório.
De acordo com DeFond, Wong, e Li (1999), embora 

não suficiente por si só, é esperado que normas mais rigo-
rosas, com procedimentos mais detalhados e previsões de 
responsabilidade, afetem o comportamento dos auditores, 
tornando-os menos resilientes às pressões dos clientes para 
divulgações agressivas.

Para Besacier, Hottegindre, e Fine-Falcy (2011), a qualida-
de da auditoria é o cerne dos movimentos regulatórios mais 
recentes. Para eles, do ponto de vista prático, os escândalos fi-
nanceiros do início do século, em particular envolvendo a Ar-
thur Andersen, demonstraram a insuficiência dos parâmetros 
conceituais que sustentam a qualidade da auditoria a partir dos 
preceitos da independência e da competência. Por essa razão, 
segundo os autores, os regulamentos ampliaram a percepção 
de qualidade de auditoria - contemplando questões como nível 
de responsabilidade do auditor, restrições a serviços de consul-
toria, características e concentração do mercado de auditoria.

A maioria dos estudos que avaliaram a relação entre o 
ambiente regulatório e a qualidade da auditoria concluiu 
pela preponderância dos efeitos positivos da regulação, 
como Cohen, Dey, e Lys (2008), Silva e Robles Júnior (2008), 
Amir, Guan, e Livne (2010), Feldmann e Read (2010), o 
que dá sustentação à seguinte hipótese de pesquisa:

H7: A qualidade das auditorias desenvolvidas nos ban-
cos brasileiros é positivamente relacionada com o nível de 
rigor do ambiente regulatório.
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 4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

 4.1 Modelo para Apuração da Proxy de 
Qualidade de Auditoria.

Pelas razões expostas na Seção 2, a proxy de qualidade 
de auditoria utilizada no presente estudo se baseará na iden-
tificação da prática do gerenciamento de resultados, mais 
especificamente os accruals discricionários. O pressuposto é 
que a manipulação oportunista compromete a qualidade da 
informação e que a constatação dessa prática sinaliza que o 
auditor não cumpriu com sua missão de preservar a neutra-
lidade das demonstrações.

Não obstante a pertinência da lógica implícita nesse ra-
ciocínio, algumas limitações metodológicas são importan-
tes de se ressaltar: (i) fatores não discricionários não usuais 
também podem influenciar os accruals anormais (Bernard 
& Skinner, 1996); (ii) a discricionariedade da administra-
ção na produção da informação não é necessariamente ne-
gativa, contemplando um componente informacional, que 
é a comunicação da informação privada da entidade (Ka-
nagaretnam, Krishnan, & Lobo, 2009; Kallapur, Sankaragu-
ruswamy, & Zang, 2010); e (iii) a natureza de reversão dos 
accruals torna insustentável o pressuposto de uma relação 
contínua, direta ou inversa, dos accruals com outra variável 
(Gu, Lee, & Rosett, 2005).

Para lidar com essas limitações, a apuração da proxy con-
siderará não as acumulações discricionárias, mas a sua dife-
rença entre dois períodos seguidos – a primeira diferença, 
em módulo, conforme equação (4.1). Com isso, ao invés de 
procurar identificar o patamar dos accruals discricionários 
permitido pelos auditores, avalia-se se a prática de reconhe-
cimento de accruals é alterada de um período para o outro. 
Esse procedimento é compatível com os estudos que defen-
dem a persistência das acumulações contábeis como parâ-

metro mais apropriado de avaliação de sua confiabilidade, 
como Chambers e Payne (2008). Por fim, essa diferença é 
multiplicada por (-1), para ajustar a métrica ao preceito de 
que, quanto maior o viés, pior a qualidade da auditoria. O 
uso do módulo e da multiplicação por (-1) para se apurar a 
proxy de qualidade de auditoria é inspirado em Kallapur et 
al. (2010), com a diferença de que esses autores não trabalha-
ram com o conceito da primeira diferença.

         4.1= − −−QA ACCd ACCd *( 1)i,t i t i t, , 1

onde: QAi,t é qualidade do trabalho de auditoria realizado 
no banco i no período t; e ACCdi,t, os accruals discricioná-
rios, que correspondem ao termo de erro do modelo (4.2), 
correspondente ao banco i e período t.

A apuração da variável ACCd, por sua vez, tem por referên-
cia a identificação da discricionariedade praticada em relação 
à provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD), que 
é a área que tem registrado o maior número de estudos sobre a 
prática de gerenciamento de resultados em bancos. Essa con-
centração é justificada por Kanagaretnam, Lobo, e Mathieu 
(2003) pelo fato de essas provisões representarem os maiores 
accruals dos bancos, desempenhando papel fundamental nas 
decisões dos gestores sobre eventuais manipulações contábeis. 
Segundo Alali e Jaggi (2010), há uma crença generalizada no 
mercado de que os administradores dos bancos usam extensi-
vamente a PCLD para manipular os resultados divulgados, o 
que tem sido foco de preocupação dos reguladores.

Para a identificação dessa discricionariedade é utiliza-
do o modelo (4.2), desenvolvido por Dantas, Medeiros, e 
Lustosa (2013)3:

3  Os autores incorporaram variáveis macroeconômicas e atributos da carteira de crédito aos modelos amplamente utilizados na literatura e constataram que isso aumenta a capacidade de identificação empírica 
da discricionariedade praticada pelos bancos em relação à constituição da PCLD.

onde: 
DPCLDi,t são as despesas com provisão para créditos de li-

quidação duvidosa do banco i, no período t; 
ΔOCi,t a variação no saldo da carteira de crédito do período 

t-1 para t, do banco i; 
OCVi,t-1 o saldo das operações de crédito vencidas no perí-

odo t-1, do banco i; 
ΔOCVi,t a variação no saldo das operações de crédito venci-

das do período t-1 para t, do banco i; 
OCBi,t o valor das operações de crédito baixadas como pre-

juízo, do banco i, no período t; 
PCLDi,t o saldo acumulado da provisão para créditos de li-

quidação duvidosa, do banco i, no período t-1; 
JURi,t a taxa de juros implícita da carteira de crédito do ban-

co i, no período t, apurada pela relação entre as receitas 

com operações de crédito e o saldo médio da carteira; 
PIBt a variação percentual do Produto Interno Bruto a va-

lores básicos, no período t; 
<TIPi,t> é o vetor de variáveis de controle que representam 

as proporções dos créditos do banco i, no período t, dis-
tribuídas entre o setor público (PUB), o setor privado 
(PRV) e não residentes (NRES); 

<GEOi,t> é o vetor de variáveis de controle representando as 
proporções dos créditos do banco i, no período t, loca-
lizadas nas seguintes regiões geográficas: Sudeste (SE), 
outras regiões do Brasil (ORB) e no exterior (EXT); 

<PRZi,t> é o vetor de variáveis de controle representando as 
proporções dos créditos do banco i, no período t, distri-
buídas de acordo com o vencimento das operações: até 
5 anos (AT5A) e superior a 5 anos (S5A); 

         4.2
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<CNCi,t> é o vetor de variáveis de controle representando as 
proporções dos créditos do banco i, no período t, distri-
buídas entre os cem maiores clientes (AT100C) e aos de-
mais clientes (OutC); e
ε i t,  é o termo de perturbação ou erro, representando a 

parcela discricionária da DPCLD, para o banco i, no período t.
Adotando um procedimento comum em estudos con-

tábeis quantitativos, como o de Kanagaretnam, Lim, et al. 
(2010), as variáveis DPCLD, ΔOC, OCV, ΔOCV, OCB e PCLD 
são normalizadas pelo total de ativos no começo do período.

Cabe ressaltar que, embora os testes tenham por base in-
formações financeiras produzidas pelas instituições bancárias 
brasileiras, elaboradas de acordo com os padrões determina-
dos pelo BCB, que podem ser definidos como sendo baseados 
em regras, há espaço para a discricionariedade da adminis-
tração. A Resolução 2.682 do Conselho Monetário Nacional 
(CMN), de 21 de dezembro de 1999, determina que as ope-
rações de crédito devem ser classificadas dentro de uma or-
dem crescente de risco, com uma proporção de provisão para 
perdas para cada nível de risco, de acordo com uma escala que 

varia de 0% para nível de risco AA até 100% para nível de risco 
H. Conforme destacam Dantas et al. (2013), a subjetividade 
advém dos critérios adotados pela administração para definir 
essa classificação. Há a orientação, por exemplo, para que os 
bancos considerem, entre outros fatores, o setor econômico 
ao qual os devedores corporativos pertencem, bem como as-
pectos relativos às operações de crédito, como a natureza e a 
finalidade do empréstimo, o montante e as características da 
garantia. Também há de se destacar que as instituições podem 
constituir provisões em patamar superior ao mínimo requeri-
do pelo rating das operações, o que caracteriza uma oportu-
nidade adicional de discricionariedade da administração na 
constituição da PCLD.

 4.2 Modelo para Identificação dos 
Determinantes da Qualidade de Auditoria.

Identificada a proxy da qualidade de auditoria, o passo 
seguinte para testar os seus determinantes, tendo por base as 
hipóteses de pesquisa formuladas na Seção 3, fundamenta-se 
na estimação do modelo (4.3):

4  Para a definição do que seria um relacionamento de longo prazo é utilizado como referência o parâmetro considerado para a instituição do rodízio de auditores por parte da CVM – cinco anos.
5  Seguindo GAO (2003, 2008) e Kallapur et al. (2010).

onde: 
QAi,t é a qualidade do trabalho de auditoria realizado no banco 

i, no período t, mensurada de acordo com o modelo (4.1); 
EAi,t é o grau de especialização do auditor das demonstrações 

do banco i, no período t, na indústria bancária brasileira, 
apurado em função dos ativos totais dos bancos auditados; 

ICi,t indica a importância relativa do banco i para a carteira 
de clientes do auditor, no período t, apurado em função 
dos ativos totais dos bancos (na impossibilidade de aces-
so à remuneração cobrada dos clientes); 

CPi,t indica que, no momento t em que foi realizada a auditoria 
no banco i, a relação auditor-cliente era de curto prazo – 
assume 1 para os trabalhos realizados no primeiro ano de 
contrato e 0 para os demais; 

LPi,t indica que, no momento t em que foi realizada a auditoria 
no banco i, a relação auditor-cliente era de longo prazo – 
assume 1 para os trabalhos realizados a partir do sexto ano 
de contrato e 0 para os demais4; 

CAi,t indica se o banco i, no período t tem Comitê de Auditoria 
instituído – assume 1 para as entidades que possuem o Co-
mitê e 0 para os demais; 

HHt reflete o grau de concentração dos serviços de auditoria 
na indústria bancária brasileira, no período t, apurado 
por meio do Índice Herfindahl-Hirschman5 – tendo por 
referência o volume de ativos totais dos bancos; 

RLt traduz o risco de litigância contra os auditores, no perío-
do t - apurado pelo número de processos administrativos 

sancionadores contra a firma de auditoria julgados pelo 
BCB e pela CVM dividido pelo número de firmas que 
auditaram bancos no mesmo período;

<ARt> vetor de variáveis que medem o nível de rigor do am-
biente regulatório do mercado de auditoria no período t. 
São consideradas três variáveis que assumem valores di-
cotômicos (dummies): AR0102 para as auditorias realizadas 
entre 2001 e 2002; AR0309 para as auditorias realizadas en-
tre 2003 e 2009, quando entraram em vigência os termos 
da Instrução CVM n. 381/2003 e da Resolução CMN n. 
3.081/2003, instituindo uma série de requerimentos para 
assegurar a independência e a objetividade dos auditores; 
e AR1012 para as auditorias realizadas entre 2010 e 2012, 
quando entrou em vigor a Resolução do Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC) n. 1.203/2009, instituindo no 
Brasil as normas internacionais de auditoria;

<CONTi,t> vetor de variáveis de controle para o banco i, no 
período t, utilizadas para a otimização das evidências 
empíricas dos testes, representando: o nível de rentabi-
lidade – retorno sobre os ativos (RSA); o grau de capita-
lização – relação entre o patrimônio líquido e os ativos 
totais (CAP); a nacionalidade (NAC) – assume 1 para 
os bancos nacionais e 0 para os demais; a origem do ca-
pital de controle (PUB) – assume 1 para os bancos sob 
controle estatal e 0 para os demais; a abertura do capital 
em bolsa (BOV) – assume 1 para os bancos listados na 
BM&FBovespa e zero para os demais.

 5 APURAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS

A realização dos testes empíricos tem por referência 
principal as Informações Financeiras Trimestrais dos 

bancos comerciais, múltiplos e caixas econômicas, no 
período de 2001 a 2012, disponíveis no sítio do BCB. 

         4.3
β β β β β β β β β= + + + + + + + +QA EA IC CP LP CA HH RLi t i i t i t i t i t i t t t, 0 1 , 2 , 3 , 4 , 5 , 6 7

β ψ ε+ < > + < > +AR CONTt N i t i t8 , ,
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Para assegurar a robustez dos resultados, os modelos 
de dados em painel foram estimados por efeitos fixos 
SUR seccionais, o que oferece coeficientes e erros pa-
drão robustos, mesmo na presença de heteroscedasti-
cidade e de correlação contemporâneas nos erros das 
equações.

 5.1 Apuração da Proxy de Qualidade de Auditoria.
A primeira etapa dos testes consiste na apuração da proxy 

de qualidade de auditoria, a partir da aplicação da equação 
(4.1), que depende da identificação da discricionariedade no 
processo de constituição da PCLD por parte dos bancos, ten-
do por base o modelo (4.2).

Os resultados demonstrados na Tabela 1 são coerentes com 
os apurados por Dantas et al. (2013), onde podem ser encon-
tradas as análises detalhadas sobre o comportamento das va-
riáveis. No presente estudo, a estimação do modelo (4.2) tem 
por propósito apurar a variável representativa dos accruals dis-
cricionários (o termo de erro), que será a base para a apuração 
da proxy de qualidade da auditoria, por meio da equação (4.1).

 5.2 Testes dos Determinantes da Qualidade de 
Auditoria.

Estimada a proxy de qualidade de auditoria, o passo se-
guinte consiste na realização de testes de associação dessa 
medida com variáveis representativas de incentivos dos 
auditores, com base no modelo (4.3), de forma a concluir 
sobre as hipóteses de pesquisa.

β β β β β β β= + + + + + +− −DPCLD OC OCV OCV OCB PCLDi t i i t i t i t i t i t, 0 1 , 2 , 1 3 , 4 , 5 , 1∆ ∆

C ΔOC OCV(-1) ΔOCV OCB PCLD(-1) JUR

0,0111 0,0149 0,1481 0,1291 0,0517 0,0069 0,0047

(0,000) (0,000) (0,000) (0,000) (0,003) (0,375) (0,086)

*** *** *** *** *** *

PIB PRV NRES SE EXT EX5Y UP1H

-0,0193 -0,0055 -0,0041 -0,0020 -0,0035 -0,0079 -0,0035

(0,000) (0,052) (0,187) (0,066) (0,011) (0,043) (0,000)

*** ** * ** ** ***

Período: 2º trimestre de 2001 a 4º trimestre de 2012

Observações 7.007 R2: 0,4896 Estatística F 29.5869

Bancos: 208 R2 ajustado: 0,4730 Estatística DW: 1.7539

Onde: DPCLD são as despesas com provisão para créditos de liquidação duvidosa; ΔOC a variação no saldo da carteira de crédito; OCV o saldo das 
operações de crédito vencidas; ΔOCV a variação no saldo das operações de crédito vencidas; OCB o valor das operações de crédito baixadas como preju-
ízo; PCLD o saldo acumulado da provisão para créditos de liquidação duvidosa; JUR a taxa de juros implícita da carteira de crédito, apurada pela relação 
entre as receitas com operações de crédito e o saldo médio da carteira; PIB a variação percentual do Produto Interno Bruto a valores básicos; <TIP> é o 
vetor de variáveis de controle que representam as proporções dos créditos do banco i distribuídas entre o setor público (PUB), o setor privado (PRV) e 
não residentes (NRES); <GEO> é o vetor de variáveis de controle representando as proporções dos créditos do banco i localizadas nas seguintes regiões 
geográficas: Sudeste (SE), outras regiões do Brasil (ORB) e no exterior (EXT); <PRZ> é o vetor de variáveis de controle representando as proporções dos 
créditos do banco i distribuídas de acordo com o vencimento das operações: até 5 anos (AT5A) e superior a 5 anos (S5A); <CNC> é o vetor de variáveis 
de controle representando as proporções dos créditos do banco i distribuídas entre os cem maiores clientes (AT100C) e aos demais clientes (OutC).
Significância dos parâmetros: 1% (***), 5% (**), e 10% (*).

Tabela 1   Estimação da discricionariedade das despesas com PCLD – modelo (4.2)

C  EA  IC  CP  LP  CA  HH  RL

- 0,0073 - 0,0005 - 0,0025 - 0,0002 - 0,0010 0,0010 0,0116 0,0040

(0,066) (0,701) (0,013) (0,651) (0,012) (0,058) (0,266) (0,094)

*    **    **  *    *

AR0102 AR1012 RSA CAP NAC PUB BOV  

0,0006 0,0011 0,0589 - 0,0023 - 0,0034 - 0,0018 0,0002

(0,416) (0,006) (0,000) (0,243) (0,003) (0,285) (0,654)

  ***  ***    ***       

Período: 3º trim/2001 a 4º trim/2012

Observações: 6.661 R2: 0,2017 Estatíst. F: 7,4652

Tabela 2   Estimação dos determinantes da qualidade da auditoria – modelo (4.3)

continua
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A compatibilização dos resultados evidenciados na Tabela 
2 com as previsões das hipóteses de pesquisa revela, inicial-
mente, que não foi encontrada relação estatisticamente signi-
ficante entre a qualidade das auditorias e o grau de especiali-
zação do auditor (EA) na indústria bancária. Assim, a hipótese 
H1, que previa uma relação positiva entre tais variáveis, consi-
derando que a especialização representaria uma compreensão 
mais ampla das práticas contábeis e tendências do segmento, 
aumentando a sua habilidade para avaliar evidências e identi-
ficar problemas nas demonstrações, não é confirmada empiri-
camente. Uma justificativa potencial para esse resultado pode 
ser o fato de a expressiva maioria dos bancos (92% em 2012) 
ser auditado por uma das big four, o que talvez impossibilite 
a identificação de uma diferença estatisticamente significan-
te em relação aos trabalhos realizados por firmas com menor 
participação no mercado bancário.

Quanto à importância do cliente (IC) para a carteira da fir-
ma, foi confirmada a previsão de uma relação negativa com a 
qualidade da auditoria, corroborando a premissa expressa na 
hipótese H2 de que a maior dependência econômica do audi-
tor em relação a um cliente torna-o mais exposto às demandas 
oportunistas da administração. Ou seja, o auditor tende a tran-
sigir mais com as demandas de seus clientes mais relevantes.

Em relação ao tempo de contrato entre o auditor e a ins-
tituição financeira (audit tenure), as hipóteses de pesquisa 
preveem que a qualidade da auditoria é comprometida: nas 
relações de curto prazo, considerando que o auditor ainda não 
conhece em profundidade os riscos do negócio, além de estar 
mais sujeito aos argumentos oportunistas da administração, 
para cativar o novo cliente; e nas relações de longo prazo, con-
siderando que a autoconfiança do auditor pode reduzir o seu 
ceticismo ou aumentar os vínculos com o cliente. Os testes 
empíricos realizados em relação à variável CP, que indica os 
trabalhos realizados durante o primeiro ano de contrato, reve-
lam que não são estatisticamente diferentes dos promovidos 
nos demais períodos, rejeitando-se a hipótese H3A. No caso da 
variável LP, que indica os trabalhos promovidos a partir do 
sexto ano de contrato, foi encontrada relação negativa e signi-
ficativa com a proxy de qualidade de auditoria, confirmando-
-se as previsões da hipótese H3B.

A combinação desses resultados – não comprometimento 
da qualidade da auditoria quando a relação auditor/cliente é de 
curto prazo e piora da qualidade quando o trabalho é realizado 
após o sexto ano de contrato entre o auditor e o banco cliente 
– oferece evidências que reforçam os argumentos dos que de-
fendem a instituição do “rodízio de auditores”.

No que se refere à variável CA, representativa da presença 

de Comitê de Auditoria instituído, os testes empíricos con-
firmaram a sua relação positiva e estatisticamente relevante 
com a qualidade da auditoria, corroborando as expectativas 
da hipótese H4. Esse resultado é coerente com o papel do 
Comitê de Auditoria como instrumento de governança, em 
particular no que se refere à sua relação com o trabalho dos 
auditores independentes – é esperado que a instituição do 
Comitê crie condições para a aplicação mais abrangente do 
ceticismo profissional do auditor, aumentando a qualidade 
dos trabalhos desenvolvidos.

Quanto ao impacto da concentração do mercado de audi-
toria na qualidade dos serviços prestados, os testes empíricos 
revelaram não haver relação estatisticamente relevante entre 
as variáveis HH e QA, não se confirmando as previsões de H5. 
Esse resultado retrata, de certa forma, a dualidade destacada 
por Ojo (2008), para quem a concentração pode ter dois efei-
tos potenciais distintos: o primeiro prevê que a concentração 
encoraja a especialização, reduzindo o risco de demonstra-
ções distorcidas; e, o segundo, que a maior competição (me-
nor concentração) diminui o risco de uma firma dominante 
estabelecer práticas que possam encorajar demonstrações de 
pouca qualidade. A ausência de significância estatística nos 
testes também não permite concluir pela corroboração de sua 
versão alternativa, que dependeria de uma relação positiva 
significante entre as variáveis em discussão. 

Pelos resultados encontrados, é possível inferir que esses 
dois efeitos potenciais podem atuar contemporaneamente, 
anulando os efeitos estatísticos relevantes. Ou seja, não há evi-
dências objetivas de efeitos positivos ou negativos da concen-
tração da atividade de auditoria na qualidade dos trabalhos 
desenvolvidos no âmbito do SFN. Isso não elimina, contudo, 
outros riscos potenciais de uma concentração acentuada, 
como o impacto na competição do setor, no processo de esco-
lha dos clientes e na remuneração dos auditores.

O impacto do risco de litigância na qualidade dos servi-
ços dos auditores é examinado a partir da hipótese de que a 
expectativa de uma ação punitiva cria incentivos econômicos 
e reputacionais para que atuem de forma mais restritiva em 
relação à ação oportunista da administração. Os testes empíri-
cos revelaram uma associação positiva e estatisticamente rele-
vante entre as variáveis QA e RL, corroborando a hipótese H6, 
ou seja, nos momentos em que são julgados mais processos 
administrativos sancionadores por parte do BCB e da CVM 
contra os auditores, os trabalhos de auditoria são de melhor 
qualidade. Esses resultados sugerem, portanto, que os audito-
res reagem a um ambiente com maior risco de punição com 
um maior cuidado profissional na realização dos trabalhos, 

Bancos: 205 R2ajustado 0,1747 Estatíst. DW: 1,0646

Onde: QA é a qualidade do trabalho de auditoria, apurada conforme equação (4.1); EA é o grau de especialização do auditor na indústria bancária brasileira; 
IC indica a importância relativa do banco i para a carteira de clientes do auditor; CP indica que a relação auditor-cliente era de curto prazo (primeiro ano de 
contrato); LP indica que a relação auditor-cliente era de longo prazo (a partir do sexto ano de contrato); CA indica se o banco tem Comitê de Auditoria insti-
tuído; HH reflete o grau de concentração dos serviços de auditoria na indústria bancária brasileira, apurado por meio do Índice Herfindahl-Hirschman, tendo 
por referência o volume de ativos totais das instituições; RL traduz o risco de litigância contra os auditores, apurado pelo número de processos administrativos 
sancionadores contra os auditores julgados pelo BCB e pela CVM; <AR> vetor de variáveis dummies que identificam os diferentes níveis de rigor do ambiente 
regulatório do mercado de auditoria – AR0102 para as auditorias realizadas entre 2001 e 2002, AR0309 para as auditorias realizadas entre 2003 e 2009 e AR1012 
para as auditorias realizadas entre 2010 e 2012; <CONT> vetor de variáveis de controle, representando: o retorno sobre os ativos (RSA), o grau de capitaliza-
ção (CAP), a nacionalidade (NAC) dos bancos, a origem do capital de controle (PUB) e o fato de o banco ter suas ações negociadas em bolsa (BOV).
Significância dos parâmetros: 1% (***), 5% (**), e 10% (*).

continuação
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cabendo ressaltar que, entre as hipóteses de pesquisa confir-
madas, essa foi a que apresentou menor relevância estatística.

A última hipótese de pesquisa avalia o impacto de um am-
biente regulatório mais rigoroso na qualidade dos trabalhos de 
auditoria. Para esse fim, o período considerado no estudo é di-
vidido em três subperíodos, conforme o nível de rigor das nor-
mas profissionais vigentes – de 2001 a 2002 (AR0102), de 2003 a 
2009 (AR0309) e 2010 a 2012 (AR1012). Como é julgado que esses 
subperíodos apresentam níveis crescentes de rigor e as variá-
veis são do tipo dummy, nos testes de associação com as proxies 
de qualidade de auditoria são avaliadas a AR0102 e a AR1012, para 
as quais são esperados sinais negativo e positivo, respectiva-
mente, como condição para a confirmação da hipótese.

Os testes empíricos em relação à variável dependente evi-
denciaram: (i) ausência de relevância estatística na associação 
com a variável AR0102, não sendo possível afirmar que as audi-
torias realizadas entre 2001 e 2002 – período definido como 
de menor rigor do ambiente regulatório – são de melhor ou 
de pior qualidade que as realizadas nos demais períodos; e (ii) 
associação positiva e estatisticamente relevante com a variável 
AR1012, demonstrando que as auditorias realizadas entre 2010 
e 2012 – período definidor como de maior rigor do ambiente 
regulatório – são de melhor qualidade que as demais. A com-
binação desses resultados, embora não totalmente consistentes 
com a hipótese H7, em função da ausência de relevância esta-
tística para a variável AR0102, oferece evidências de que o maior 
rigor regulatório pode ser associado à realização de auditorias 
de melhor qualidade.

No que se refere às variáveis de controle, não associadas 
objetivamente a incentivos para a atuação dos auditores, incor-
poradas com o propósito de aprimorar as evidências empíricas 
obtidas nos testes em relação às variáveis de interesse, foi cons-
tatado que: (i) as instituições com maior nível de rentabilidade 

apresentam menos evidências de manipulação das informa-
ções financeiras; (ii) o nível de capitalização das entidades não 
interfere no grau de discricionariedade dos accruals em relação 
à constituição da PCLD; (iii) os bancos cujo capital de controle 
é de origem nacional apresentam maiores variações nos com-
ponentes discricionários das despesas com provisão para cré-
ditos de liquidação duvidosa, o que sugere maior possibilidade 
de manipulação; (iv) não há diferenças significativas quanto 
ao nível de discricionariedade na constituição da PCLD entre 
bancos estatais e privados e entre as instituições de capital lista-
do em bolsa ou não.

 5.3 Testes Adicionais em Relação ao Tempo de 
Contrato Auditor-Cliente.

Para testar o efeito do tempo de contrato entre o auditor 
e a instituição financeira nos trabalhos de auditoria optou-se 
por considerar que as premissas discutidas na literatura de 
qualidade das auditorias ficam comprometidas nos relaciona-
mentos de curto prazo e de longo prazo – hipóteses H3A e H3B, 
respectivamente – caracterizando uma relação não linear entre 
as variáveis. Tendo em vista a subjetividade implícita na defini-
ção do que seriam relacionamentos de curto e de longo prazo, 
bem como o fato de que, no período considerado no presente 
estudo, ocorreram três regimes de incentivos para as questões 
relacionadas à extensão do relacionamento entre os auditores e 
as instituições financeiras – rodízio obrigatório, suspensão do 
rodízio e extinção do rodízio – foi realizado um teste adicional, 
modificando a forma de mensuração da variável audit tenure.

Para esse fim, foi replicada a estimação do modelo (4.3), 
substituindo as variáveis CP e LP pela variável tempo de con-
trato (TC), representada pelo número de anos consecutivos de 
relacionamento entre a firma de auditoria e a instituição finan-
ceira. Os resultados estão evidenciados na Tabela 3.

C  EA  IC  TC  CA  HH  RL  AR0102

- 0,0067 - 0,0005 - 0,0023 - 0,0003 0,0011 0,0124 0,0036 0,0004

(0,067) (0,682) (0,024) (0,000) (0,046) (0,223) (0,120) (0,623)

*    **    **      

AR1012 RSA CAP NAC PUB BOV  

0,0013 0,0592 - 0,0022 - 0,0034 - 0,0015 - 0,0002

(0,018) (0,000) (0,267) (0,003) (0,363) (0,718)

**  ***    ***        

Período: 3º trim/2001 a 4º trim/2012

Observações: 6.661 R2: 0,2026 Estatíst. F: 7,5428

Bancos: 205 R2ajustado 0,1757 Estatíst. DW: 1,0658

Onde: QA é a qualidade do trabalho de auditoria; EA é o grau de especialização do auditor na indústria bancária brasileira; IC indica a importância 
relativa do banco i para a carteira de clientes do auditor; TC indica o tempo de contrato entre o auditor e a instituição financeira, em número de anos; CA 
indica se o banco tem Comitê de Auditoria instituído; HH reflete o grau de concentração dos serviços de auditoria na indústria bancária brasileira, apu-
rado por meio do Índice Herfindahl-Hirschman, tendo por referência o volume de ativos totais das instituições; RL traduz o risco de litigância contra os 
auditores, apurado pelo número de processos administrativos sancionadores contra os auditores julgados pelo BCB e pela CVM; <AR> vetor de variáveis 
dummies que identificam os diferentes níveis de rigor do ambiente regulatório do mercado de auditoria – AR0102 para as auditorias realizadas entre 2001 e 
2002, AR0309 para as auditorias realizadas entre 2003 e 2009 e AR1012 para as auditorias realizadas entre 2010 e 2012; <CONT> vetor de variáveis de con-
trole, representando: o retorno sobre os ativos (RSA), o grau de capitalização (CAP), a nacionalidade (NAC) dos bancos, a origem do capital de controle 
(PUB) e o fato de o banco ter suas ações negociadas em bolsa (BOV).
Significância dos parâmetros: 1% (***), 5% (**), e 10% (*).

Tabela 3   Reestimação do modelo (4.3), com a substituição da variável representativa do audit tenure
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Os resultados demonstram, inicialmente, compatibilida-
de com aqueles evidenciados na Tabela 2. De forma geral, 
todas as variáveis apresentaram os mesmos sinais e grau de 
relevância, não obstante as óbvias alterações residuais nos 
coeficientes. A diferença se restringiu à variável risco de li-
tigância, RL, que no teste anterior era significativa a 10% e 
agora apresenta um p-valor de 0,120.

No que se refere especificamente à variável audit tenure, 
os resultados demonstraram haver uma relação inversa es-
tatisticamente relevante entre a qualidade da auditoria e o 
tempo de relacionamento auditor-cliente. Esses resultados 
são coerentes com as evidências empíricas dos testes ori-
ginais que indicaram a relação negativa entre a qualidade 
dos trabalhos de auditoria e os relacionamentos de longo 
prazo da firma de auditoria com as instituições financeiras. 
Reforçam, portanto, as evidências dos testes destacados na 
Seção 5.2.

 5.4 Análise de Sensibilidade.
Como forma de validar os testes destacados na Tabela 

2, foram realizados dois testes adicionais. No primeiro, o 
modelo (4.3) foi estimado com efeitos fixos seccionais, mas 
sem a utilização de variáveis de controle. No segundo, o 
modelo é estimado com o método de duplos efeitos fixos 
– seccionais e temporais – o que impõe a limitação de não 
se considerar as variáveis de natureza temporal (HH, RL, 
AR0102 e AR1012). 

Com pequenas variações nos coeficientes e nos p-va-
lores, esses testes adicionais confirmaram os resultados 
encontrados em relação aos sinais e à relevância estatís-
tica das variáveis de interesse, com apenas uma exceção: 
a variável RL não se revela estatisticamente significante 
no modelo estimado com efeitos fixos seccionais e sem 
as variáveis de controle. Esses testes adicionais reforçam 
a confiabilidade dos resultados apresentados na Tabela 2.

 6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A confiabilidade das informações financeiras é uma das 
condições essenciais para o adequado funcionamento dos 
mercados, em particular o bancário, tendo em vista o fato de 
suas instituições estarem sujeitas ao risco sistêmico conhecido 
como “corrida bancária”, em caso de desconfiança dos deposi-
tantes. Entre os aspectos que podem contribuir para um am-
biente de confiança se insere o trabalho dos auditores indepen-
dentes, historicamente associados ao propósito de assegurar a 
credibilidade do processo de divulgação financeira. A revisão 
exercida pelos auditores assume ainda maior relevância se con-
siderado o fato de que a elaboração das informações contábeis 
incorpora, cada vez mais, aspectos subjetivos de julgamento 
profissional, que podem facilitar uma eventual ação oportu-
nista da administração no sentido de encobrir uma situação 
financeira ocasionalmente insatisfatória.

Considerando esse contexto, somado à deficiência de evi-
dências empíricas sobre as auditorias realizadas nos mercados 
bancários, em especial no mercado brasileiro, o presente es-
tudo teve por objetivo identificar os fatores determinantes da 
qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos auditores inde-
pendentes nas instituições bancárias brasileiras.

Os testes empíricos de associação da proxy de qualidade 
da auditoria com as variáveis representativas de incentivos à 
atuação dos auditores confirmaram cinco das sete hipóteses de 
pesquisa, revelando que a qualidade dos trabalhos tem relação: 
negativa com o nível de importância do cliente para o auditor; 
negativa com os trabalhos a partir do sexto ano de contrato; 
positiva com a instituição do Comitê de Auditoria por parte 
dos bancos; positiva com o julgamento de processos admi-
nistradores sancionadores contra os auditores independentes; 
positiva com o nível de rigor do ambiente regulatório. Das hi-
póteses testadas, duas não foram confirmadas empiricamente. 

A primeira previa uma associação entre a qualidade das audi-
torias e o grau de especialização do auditor na indústria ban-
cária e a segunda que a qualidade das auditorias teria relação 
negativa com o grau de concentração da atividade de auditoria 
no âmbito do SFN.

Espera-se que a identificação dos fatores determinantes da 
qualidade dos trabalhos de auditoria nas instituições bancárias 
brasileiras contribua para se aprofundar a discussão sobre o 
papel que os auditores independentes podem desempenhar 
para um ambiente de transparência e de solidez do sistema 
financeiro, inclusive como ação complementar ou auxiliar de 
supervisão. Esse papel tende a assumir ainda maior relevân-
cia se considerado o fato de que a elaboração das informações 
contábeis incorpora, cada vez mais, aspectos subjetivos de jul-
gamento profissional, que podem facilitar uma eventual ação 
oportunista da administração no sentido de encobrir uma si-
tuação financeira ocasionalmente insatisfatória.

Naturalmente, o estudo está sujeito a limitações. A prin-
cipal delas é o fato de que o fenômeno objeto da pesquisa, a 
qualidade das auditorias, não é um aspecto verificável externa-
mente, ao menos contemporaneamente à sua realização, o que 
impõe a necessidade de utilização de proxies. Também convém 
ressaltar que os modelos aqui desenvolvidos e a concomitante 
construção das variáveis consideraram as especificidades do 
mercado bancário brasileiro, não sendo aplicáveis em outro 
contexto sem as devidas adaptações.

Nesse sentido, sugerem-se novas pesquisas que testem a va-
lidade dos modelos e das hipóteses de pesquisa em outros am-
bientes, além de realizar testes com outras proxies de qualidade 
de auditoria para o cotejamento das evidências aqui obtidas e 
identificar outras variáveis explicativas para o comportamento 
da qualidade das auditorias.
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